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INDICAÇÃO N°	 115/14
**********************************

Para que o Poder Executivo faça a adesão ao
Programa Livro Aberto do Ministério da Cultura.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a Secretaria
competente, para que faça adesão ao Programa Livro Aberto do Ministério da Cultura,
objetivando democratizar a leitura com a criação de bibliotecas itinerantes ou instalação de
pequenas bibliotecas públicas nos bairros e nas comunidades rurais..

Justificativa:

Tendo em vista que o Governo Federal através do Ministério da
Cultura está promovendo através do Programa Livro Aberto a instalação e modernização das
bibliotecas de grande, médio, pequeno porte e itinerantes, ao qual, visa assegurar e
democratizar o acesso ao livro, valorizando a leitura e a escrita como instrumentos
indispensáveis para o desenvolvimento pleno das capacidades humanas e sociais.

Considerando que nossa cidade vem se esforçando para torna-se um
centro cultural e educacional o que sem dúvida nenhuma é motivo de orgulho para todos nós,
já que investir nesse segmento já está trazendo resultados extremamente positivos para
nossa sociedade.

Considerando que nesse contexto, torna-se importante que nossa
cidade incentive a leitura nos bairros e nas comunidades rurais com a adesão do referido
programa do Ministério da Cultura.

Neste contexto, achamos extremamente importante que o Poder
Executivo, faça adesão ao Programa Livro Aberto do Ministério da Cultura, objetivando
democratizar a leitura com a criação de bibliotecas itinerantes ou instalação de pequenas
bibliotecas públicas nos bairros e nas comunidades rurais.

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 24 de Janeiro de 2.014.(;----c)›-

OSTERLAINE HENRIQUES ALVE
VEREADORA.
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